
PREE'EI'l'(JMMJNIÇIPAL .. DE' IDVA IGU1ÇU: .

lEI ~. 576, IE 13 'IE JANEIR) IE. 1982.

"COncedeperpetuidade à sepultura onde se' aCham~.;
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A CAMAPA. MUNICIPAL IE NOVA IGtW;U, FOR
. . \ ,.,. ""

SEUS REPRESENTANTESI.mAIS DOCRE'!'AE EU SMO:ONJ
. . . \ .

A SEGUINI'E LEI:

Art. 19 - Fica ooncedida perpetuidade' à .
sepll tura n9 24, QUadral-A, do cemitério de
QueiIm&:lsneste Município, onde se a~ inuna
ébs os restos nortais de M\RIA DA. GU:>RJ;A.

Art. 29 - A família de !.1l\RIA DA. GWRIA

ficam ainda ·asséguracbs todos os_direit.os do que

trata o artigo precedente.
Art. j9- .Esta Iei·entrará emV,L(J0c.na

• : _) ,,' \ ". t, ',. ~");, $

<o datá de S\B ptblicação.i \\ . \-,i.), \\ ) \: \ \) H\ ~ l'{ , -, j., li

".'. 'Art. 49 '- 'Revogarn-seasdisposiç<3eà em
contrário.
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